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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

À  

VALERIO E. L. DA SILVA  

CNPJ nº 02.266.449/0001-21 

Rua Santos Dumont, nº 960, Bairro São Luiz 

Restinga Sêca (RS) 

CEP 97200-000. 

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, NOTIFICA que foi exarada decisão pela rescisão unilateral 

do contrato nº 043/2018, oriundo da Concorrência Pública nº 001/2018, com amparo no a art. 78, inc. 

XII da Lei Federal nº 8.666/1993, da empresa VALERIO E. L. DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 

02.266.449/0001-21, doravante denominada contratada. 

Assim, revestem-se, os atos administrativos, de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o 

poder de rescisão por conveniência do interesse público, ou in casu, pelos fatos e direito expostos. Dessa 

maneira, NOTIFICA a empresa e abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para querendo apresentar 

recurso da decisão final, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 8.666/93. Passado esse prazo, e 

não aviado o recurso da empresa previsto no dispositivo acima citado, efetiva-se de fato, a rescisão do 

contrato. 

  

 

 Respeitosamente, 

 

  Restinga Sêca,13 de Março de 2023. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


